
ffëÞsArrtc¡rnt¿lclar
(3C)VERNC) MLJNICIPAL

2' TERMO DE ADITTVO AO CONTRATO N. 15.04.01/2021.08-09

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO

15.04.01/2021.08-09, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
vruNrcÍpro DE AMoNTADA, ¡rruvÉs Do(A)
rNsTrruro DA pnnvrnÊ¡¡crA socrÄL DE AMoNTADA
E A EMPRESA SEG.NORTE CONTRUCOES E SERVICOS
EIRELI, PARA O F'IM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O nnUNfCÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Gal.
Alípio dos Santos no 1353 Centro, Amontada/CE, através da INSTITUTO DA PREVDÊNCIA
SOCIAL DE AMONTADA, inscrito no CNPJ no 10.778.201/0001-78 neste ato representado(a) pelo
respectivo Ordenador de Despesas, CARLOS ANDRÉ DB, OLIVEIRA, inscrito no CPF(MF) n"
806.001 .233-91, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SEG-NORTE
CONTRUCOES E SERVICOS EIRELI, com sede no(a) Rua Tomas Acioli, 1493, Sala 01,
FORTALEZAICE, inscrita no CNPJIMF sob o no 30.412.053/0001-80, representado(a) por CARLOS
ROBERTODE SOUSA BESSA, inscrito no CPF no 190.490,133-68, domvante denominada
CONTRATAI)A, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato decorente do processo licitatório de(a)
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N', 15.04.0112021.08, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURAS E EVENTUATS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTTVA DE pnÉOtOS pÚeLrCOS E PAVTMENTAÇÃO JUNTO AS DTVERSAS
SECRETARIAS E AUTARQUIAS MTINICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA SINAPI VIGENTE
NO MOMENTO DA OBRA/SERVIÇO, ACRESCIDO DE BDI DE 25o/o., em confonnidade com as

disposições contidas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e condições
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA F.UNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - O aditivo do contrato em questão encontra amparo no conforme art.57, parágrafo 1o, inciso II,
da Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1- O presente aditivo tem por finalidade a proffogação do prazo do contrato resultante do procedimento

licitatório acima referido. O prazo contratnal anteriormente pactuado será pronogado pelo período de 12

(doze) meses, portanto terá vigência a partir do dia 12 DE AGOÍíTO DE 2023 AO DIA I1 DE AGOSTO
DE 2024.

CLAÚSULA TERCETRA - DAS DTSPOSTÇÕES rrNArS

3.1 - As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 1601 09

122 03û0 2.101 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, Fonte de Recurso: 1802000000.

CLAÚSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕNS T N,ITS
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4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas eem
vlgor. Oorreø

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas que
também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada/CE,01 de agosto de2023
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CARLOS

Presidente do Instituto
CONTRA

Testemunhas

E
Social

CNPJII\4F 1-80
CARLOS ROBERTO DE SOUSA BESSA

CPF no 190.490.133-68
CONTRATADA
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Nome
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CPF
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Correia '.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA ToRNA pÚgIIco, o EXTRATo Do SBGUNDo
TIIRMO DE ADITIVO AO CONTRATO DECORRENTE DE(A) CONCOnnÉNch púeLICA N"
ts'04'01/2021'08, cuJo oBJETo É o nncrsrRo DE pRBÇo rARA FUTURAS E EVENTUAT5
coNTRATaçÕns DB sERvrÇo DE MANUTENçÃo connnrrvA E pRBVENTTvA DE
pnÉnros púnr,rcos E PAvIMENT.tÇao JUNTo As DTvERSAS sEcRETARTAs E
AUTARQUIAS MUNICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
OFERTADO SOBRB A TABELA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA SINAPI VIGENTE NO
MOMENTO DA OBRA/SERVIÇO, ACRESCIDO DE BDI DE 25Y".. CONTRATANTE¡
INSTITUTO DA PREVIDENCIA SOCIAL DE AMONTADA; CONTRATADAI SEG-NORTE
CONTRUCOES E SERVICOS EIRELI; FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO SZ, paRÁCRAFO 1o,

DA LEI N" 8'666/93; PRAZO DE vIGÊNcrA: 12 (doze) meses; notacÃo onÇavrpNrÁnn:
1601 09 122 0300 2.101 Elemento de Despesa: 3,3.90.39,00, Fonte de Recurso: 1802000000; ASSINA
PBLA CONTRATADA: CARLOS ROBERTO SOUSA BBSSA - CPF(MF) n' 190.490.133-68;

AssINA PBLA GONTRATANTE: cARLos,tnnnÉ DE oLrvBrRA - cpF(MF) n" 806.001.233-
91,

Amontada/CE,01 de agosto de2023.

CARLOS
Presidente do de a Social
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crntnÃo tn ntvulclcÃo no nxrruro
DO 2'TERMO DE ADITM AO CONTRATO N'15.04.01/2021.08_09

CERTIFICAMOS QUE O EXTRATO DO 2" TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N"

1s.04.01/2021.09-09, DECoRRENTE DE (A) coNConRÊNCh púeLrca N" ts.o¿.ouzozt.og,

CUJO OBJETO E O REGISTRO DB PREçO PARA FUTURAS E EVDNTUAIS

coNTRATaÇÕns DB sERVrÇo DE MANUTBNçÃo connnTrvA E pREvENTTvA DE
pRÉnros púslrcos E pAvrMnNraçao JUNTo AS DTvERSAS sEcRBTARTAS E

AUTARQUIAS MUNICIPAIS, A PARTIR DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

OFERTADO SOBRB A TABBLA DE CUSTOS DA SEINFRA E DA SINAPI VIGENTE NO

MOMENTO DA OBRA/SERVIÇO, ACRBSCIDO DE BDI DE 25O/O., FOI DEVIDAMENTE

FIXADO NO FLANEIÓCRaFO DESTA PEREFEITURA MLTNICIPAL, confonne art.75, g 1o, da Lei

Orgânica do Município de Arnontada.

Amontada/CE, 0l de agosto de 2023

CARLOS
Presidente do In de ncia Social
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